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DELIBERAÇÃO Nº 4.788, DE 10 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Homologa processos administrativos apreciados na 

651ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal 

de Economia. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 

31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de 

junho de 1978, e o que consta dos processos apreciados na 651ª Sessão Plenária Ordinária do 

COFECON, realizada em 10 de agosto de 2013, em Florianópolis-SC; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º  Homologar as decisões exaradas nos processos abaixo relacionados: 

 
COMISSÃO DE NORMAS, LEGISLAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Cancelamento de Registro com remissão de débitos (homologado) 
 

Processo 15.936/2013 (CORECON-SP) 
Interessada: Alfa Corretora de Câmbio e 
Valores Mobiliários S.A. 

Processo: 15.955/2013 (CORECON-SP) 
Interessado: Sergio Jose Franco Siqueira Cunha 

 
Cancelamento de Registro com remissão parcial de débitos (homologado) 
 

Processo: 15.951/2013 (CORECON-RJ) 
Interessada: Marcia Aparecida Araujo dos 
Santos 
 

Processo: 15.952/2013 (CORECON-RJ) 
Interessado: Elizaldo da Costa Abreu 

Processo: 15.953/2013 (CORECON-RJ) 
Interessada: Vânia Teixeira Fernandes Abreu 
 

Processo: 15.956/2013 (CORECON-SP) 
Interessado: Jorge Junji Nakamura 

Processo: 16.002/2013 (CORECON-RJ) 
Interessado: Marcelo Peracio Villela Pedras 

Processo: 15.939/2013 (CORECON-SP) 
Interessado: Antonio João Pallos 

 
Cancelamento de Registro com remissão de débitos (nega provimento) 
 

Processo: 15.958/2013 (CORECON-SP) 
Interessado: Trademark Consultoria & 
Marketing S/C Ltda. 
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Registro remido com remissão de débitos (homologado) 
 

Processo: 12.945/2007 (CORECON-SP) 
Interessado: Roberto Sundberg Guimarães 

 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 

Auxílio Financeiro (homologado) 
 

Processo: 16.026/2013 (CORECON-GO) 
Objeto: Semana do Economista 2013 
Valor solicitado: R$ 3.000,00 

Processo: 16.040/2013 (CORECON-RO) 
Objeto: II Prêmio de Economia 
Valor solicitado: R$ 3.000,00 

 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Florianópolis-SC, 10 de agosto de 2013 

 
 
 

ECON. ERMES TADEU ZAPELINI 
Presidente 


